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?1e±e;ir:t Murrcipai de Rio Vennelho 
Cp 39.170-000 - ESTADO DE rnNAS GEFIS 

Lei .N°  754/96 

Estabelece diretrizes gerais para a elaboração 
do Orçamento do Municipio para o exercicio 
Ide 1.997 e dá outras providências. 

Ali. 1` - A lei Orçamentaria do Município de Rio Vetmelhd(MG),para o 
exercicio de 1.997, será elaborada em conformidade com as diretrizes desta Lei e em consonância 
Co-111 as disposições da constituição Federal, Constit'ição Estadual e L.i Orgânica do Municipio e 
da Lei no 4.23 0164. de 17 de marco de 1.964, noquer- for as ela pertinente. 

CAPÍTrCL) 1 
DA PitE\SÃO DAS RECEITAS DO MUNTCtPIO 

Ait 2 - As receitas abrangerão a receita tributaria própria. a receita 
patrimonial ,as diversas receitas admitidas em Lei e as parcelas transferidas pela União e pelo 
EJado resultante de _u& teita fiai n tetmu.. da (ot1st1t jLy uae Fedetal 

- As receitas deimpostos e taxas serão projetadas, tomando-se pdr base 
de calculo os valores médios arrecadados no exercicio de 1.996, ate o ms anterior aquele da 
elaboração da proposta, corrigidos monetariamente até dezembro de 1.997, levando-se em conta: 

- a expansão do numero de contribuintes; 
[1 - a atualização do Cadastro Tecnico do Municipio; 
	 - alteração na legislação tributaria municipal. 

- os valores das receitas transferidas pelos governos Federal e 
Estaduais serão fornecidos por ôr.gão competente da Administração do Governo do Estado, ate o 
dia 15 de julho de 1.996. 

- As parcelas transferidas, mencionadas no paragrafo anterior. são as. 

constantes dos artigos 158. 1V e 159, L b da Constituição  Federal. 
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- p. narcelas: transfereridas pelo Governo da tTniâo Fundo de 
Participação dos Miinicipios (PM), se destinara 2.5% (Vinte e cinco por cento)  a Receita de 
Capital. 

CAPITUL.O ffl 
DA FIXAÇÁO DAS DESPESAS 

- As despesas serão fixadas em valor igual ao da receita prevista e 
disfribuidas em quotas segundo as necessidades reais de cada órgâo e de suas unidades 
orçamentarias, destinando-se parcela, ainda que pequena, a despesas de capital. 

Paragrafo taico - O Poder legislativo encaminhara, até o dia 15 de julho, o 
orçamento de suas despesas para o exercício de referência, acompanhado de caiadro 
demonstrativo de cálculos:-, de modo a justificar o montante fixado. 

Art. 4 - Até a promulgação da Lei Complementar a que se refere o artigo 
169 da Constituição Federal , o Municipio não despenderá, com o pagamento de Pessoal e seus 
acessórios, parcela de recursos superior a 60% (Sessenta pôr cento) do valor das Receitas 
Correntes consignadas na Lei do Orçamento. 

Parãgrafo tTnico - A despesa com Pessoal, referida neste artigo abrangera: 

1 - o pagamento de Pessoal do Poder Legislativo. 

tasan1en10 de Pessoal do Poder Executivo inciudo-se o dos 
pensionistas e aposentados:. 

A abertura de créditos suplementares ao orçamento dependera da 
existência de recursos disponíveis,  e de prévia autorização legislativa. 

Paragrafo único - os recursos clisponiveis de que trata o artigo são aqueles 
referidos, no artig.o 43, 

 
J. da Lei N 4.320/64. 

As despesas com pessoal referidas no artigo 4 serão comparadas 
mês a mês com o percentual limite de 60% (Sessenta pr cento) da receita corrente efetivamente 
an-ecadada. através dos balancetes mensais. de modo a exercer o controle de sua compatibilidade. 

CAPÍTULO Til 
DA IvLANrjIE.NçAo E. DO DESEWOLVIME.NTO DO ENS]IO 
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- A manutenção e ao desenvolvimento do ensino sera destinada 
parcela de receita resultante de ifflpOStOs. náo inferior a 2% (Vinte e cinco pôr centoi. 

- Das parcelas tva. 	pelos Governos do Estado e da União 
,mencionados. no artigo 2.. tambem se destinara a manutenção e ao desenvolvimento do ensino. 
parcela não inférior a 2% (Vinte e cinco pôr cento). 

- Eempte ciue ocorrer r:ebimento de divida ativa proveniente d 

lmpostos 

	

	

ow 

seta destinada parcela de 2' Vinte e cinco por cento) a manutençao e ao 
desenvolvimento do ensino. 

Sempre que ocorrer excesso de ai-recadação e este fr 

acrescentado adjcionalmente ao CXCÍCICjO, pôr meio de creditos suplementares eou especIaIs, 

detnar e a t'briaot arentarre1a d 25% 	iite e c tico tnt ifltt  a manute  IC'3  e ao 

desenvolvimento cIo ensino proporcionalmente  ao excesso de arrecadação incorporado ao 
orçamento, quando proveniente d receita de impostos. 

	

Ari. 	alunos do ensino pre-escolar e fundamental obrigatorio e 
gratuito da rede municipal. ser, garantido o fornecimento de material escolar. didatico-

edagogico e transporte do pessoal djscente o docente, sendo as despesas respectIvas. admissiveis 
n 	par c1a 4t _0  (\in - inc'o  01- 2. i tc' c cmpui :ct to 

O n - A garantia referida no artigo não exonera o Municipio cia ohrigaçâo 
de assegurar, supiementarmente. estes direitos aos alunos da rede estadual de ensino, na medida 
que a providência se torne necessaria. de modo a que esses alunos tenham o5. mesmos tratamentos 

a dspostçào daqueles, medi ante  CoflVêflIOs celebrados coma Secretaria de Estado da Educação. 

- Às  despesas resultantes da suplementarão alimentar e da assistência a 

saude  aos alunos dos nlveis de ensino mencionados no caput deste artigo e no para,grafb aiiteriot, 
poderão correr a conta do percentual minimo obrigatorio de 25% (Vinte e cinco pôr cento) de que 
trata o artigo 212 da Constituição Federal. nos termos da Iristnção normativa 02/91. de l4.:02/9i. 

cio Tribunal de contas do Estado de Mtnas Gerais. 

Art. 10 - Quando a rede oficial de ensino i9.ndamental e medio fbr 
insuficiente para atender a demanda poderão ser concedidas bolsas de estudos. tara o atendimento 
suplementar pela rede Particular local- ou na localidade mais. prôxima. 

A manutenção de bolsa de estudo 
	condiciona a ao 

aproveitamento do bolsista definido em Lei especifica. 
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ri A TT'TTrT T\ T 7 .PU11ULSJ  lv 
DAS STJBVENÇÕES SOCIAIS 

As subvenções sociais somente s.ero coricedidas ás entidades que 
sejam reconhecidas como de utilidade piblica e que  dediquem suas atividacles primordialmente. 
aos programas de ass.istncia ao ensino e.ou a maimtençáo  da saúde as pessoas carentes. 

Para rafb Unico - E condiçâo indispensavel que as entidades beneficiarias 
não aufiratu lucros e nem remunerem seus diretores de qualquer mvel. 

o 
. 	 CAPITULO \i 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

At-t. 1.:  - O Orcamento de 1.997 contera. 

1 - disponibilidades orçamentaria para atender despesas decorrentes de 
eventuais aumentos 	iu dos 	adros. de pessoal autorizado nesta Lei:. 

TT - 	 ;r (flIP 	 trrrI Ar1 TiTi 	r-tnr1 rl 	riAr 

reduzir d 	 ent esiguaidades  existes:. 

ff1 - dotações orçamentarias, necessárias: ao cumprimento das metas, dos 
pror13111as  e dos projetos estabelecidos no plano plurianual de adao governamental, ao exercício 
linanceiro a que se retira o orçamento. 

o 
1 Att  14C  A Lei Orçamentaria garantira recursos destinados â execução de 

programas de s:aiieaxriento  básico e de  preservação  ambiental, visando a melhoria da qualidade de 
vida da populaç.áo. ainda cue nio contemplados no plano plurianual de ação governamental. 

A Lei Orçamentaria somente consignara dotaç3es destinadas ao 
inicio de obras, apos a garantia de recursos para pagamento das obriga 	patronaas vmcendas e 
dos-2 debitos contraidos com a Previdência Social decorrentes de prestaçôes ajustada's com o 
Orgão, pertinentes às contas em atraso. 

Ari. 16 - Os orgãos da Administração descentralizada que recebem 
recursos do Tesouro do Mumicpio apresentarão seus orçamentos detalhados e acompanhados de 
memorial de calculo que justifiquem os gastos, ate o dia 1 de julho de 1.995. 



Dr. 	e!inninc' da Cruz 
Prefeito Municipal 
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AI-11 l7  -  As Opera---O-es de Creditos a título deantecipação de receitas 
uu 	~  .p1u.4O 	viia 	 h 11!!W.LU iaiti 	lli3O ,  f1 -n. 	

., 

 

comprometer o pagamento da folha em tempo habil 

- A contratação de Operaçôes de Credito para fim especifico somente 
se concretizará se os recursos fôrem destinados a programa de excepcional interesse publico. 
observados os limites contidos nos artigos  165  e 167. ifi, da Constimicão Federal. 
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-  iiu: 	 cau  i cOt1LrL1ç1O u 	 Ci 
dependera de previa autorizarão legislativa. 

- 	

- Ç 	de obras e ou serviços somente 
poderão ser realizadas havendo disponibilidade orçamentaria e precedidas do respectivos 
processo licitatorio, quando cxi ivel nos termos da Lei No  g666.  de 2.1 de maio de i93. 
legislação posterior. 

Art 19: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

.Att 20: 
 -  Revog:in-se as disposicoe: em contrario 

,;.r 
de 1996. 



Firmino da Cruz Dr. 

SANÇÃO: Sanciono a presente lei, mandando portanto que a mesma seje 

levada ao conhecimento das autoridades e a quem pertencer 

que a cumpra e façam cumprir corre nela se contém. 

Rio Vermelho, 24 de Junho de 1996 

Prefeito Municipal 
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